
 

 

  

  
 

 
 
 

Caros Associados, 

 
A ANEME encontra-se a preparar a candidatura ao Sistema de Incentivos à Qualificação e Internacionalização das 

PME - Projectos Conjuntos, no âmbito do COMPETE 2020 (Programa Operacional da Competitividade e 

Internacionalização) 

 

O Projecto Sectorial de Internacionalização, visando a consolidação nos mercados já abordados pela ANEME e a 

promoção/prospecção em novos mercados, contempla a presença em feiras e a organização de missões 

empresariais e decorrerá nos anos de 2017 e 2018. 

 

Realçamos o facto de as empresas, participantes nas acções do projecto, beneficiarem de um incentivo não 

reembolsável de acordo com uma taxa de 40% para as empresas da NUT Região de Lisboa e 50% para as empresas 

do resto do país, desde que cumpram os critérios de elegibilidade previstos no Regulamento Geral dos Fundos 

Estruturais e de Investimento (FEEI) e no Concurso para apresentação de candidaturas, Aviso Nº 21/SI/2016. 

 

A ANEME está assim a elaborar, de acordo com os critérios exigidos, um projecto conjunto para as PME do Sector, 

de todas as NUT II do continente, necessitando de ter uma pré-adesão de empresas, que viabilizem a respectiva 

candidatura. 

 

Com o objectivo de programar os mercados prioritários e de identificar empresas pré aderentes ao projecto, junto 

enviamos, um modelo de declaração a ser preenchida, identificando as missões e as feiras do vosso interesse.  

 

O preenchimento da declaração, não implicando a obrigatoriedade futura de participação, dará às empresas, 

prioridade de inscrição nas acções que forem aprovadas e será uma mais-valia em termos de análise do mérito da 

candidatura, que pondera o grau de pré adesão das empresas ao projecto. 

 

Solicitamos assim a vossa colaboração no preenchimento e envio da respectiva declaração e ficha de identificação 

da empresa, em anexo, impreterivelmente até ao próximo dia 28 de Dezembro de 2016, por fax (217150403) ou 

por e-mail (aneme@aneme.pt ou sandra.rodrigues@aneme.pt). 

 

 

AGUARDAMOS A VOSSA PARTICIPAÇÃO 
 

A Directora – Geral 
 

 
Maria Luís Correia 
 
 

INFORMAÇÃO:   ECONÓMICA 48/16 

 
DATA 16.12.14 

 
 
 

ASSUNTO: Projecto Conjunto de Internacionalização do Sector Metalúrgico e Electromecânico 
    Candidatura 2017/2018 
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CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE 

 
Regulamento Geral dos Fundos Europeus Estruturais e de Investimento (FEEI), aprovado pelo 

Decreto-Lei nº 159/2014: 
 
“Artigo 13.º Critérios de elegibilidade dos beneficiários  

 

Os beneficiários devem declarar ou comprovar, se para tanto forem notificados, que cumprem, quando 

aplicável em função da natureza do beneficiário, do apoio ou da medida, a determinar em regulamentação 

específica, e sem prejuízo de outros previstos na legislação europeia ou na regulamentação específica 

aplicáveis, os seguintes critérios:  

 

a) Estarem legalmente constituídos;  

b) Terem a situação tributária e contributiva regularizada perante, respetivamente, a administração fiscal e 

a segurança social, a verificar até ao momento da assinatura do termo de aceitação, sem prejuízo de em 

regulamentação específica aplicável ao FEADER e ao FEAMP se definir momento distinto;  

c) Poderem legalmente desenvolver as atividades no território abrangido pelo PO ou PDR e pela tipologia das 

operações e investimentos a que se candidatam;  

d) Possuírem, ou poderem assegurar até à aprovação da candidatura, os meios técnicos, físicos e financeiros 

e os recursos humanos necessários ao desenvolvimento da operação; 

e) Terem a situação regularizada em matéria de reposições, no âmbito dos financiamentos dos FEEI; f) 

Apresentarem uma situação económico- financeira equilibrada ou demonstrarem ter capacidade de 

financiamento da operação; 

g) Não terem apresentado a mesma candidatura, no âmbito da qual ainda esteja a decorrer o processo de 

decisão ou em que a decisão sobre o pedido de financiamento tenha sido favorável, exceto nas situações em 

que tenha sido apresentada desistência;  

h) Encontrarem- se, no âmbito do FSE, certificados ou recorrerem a entidades formadoras certificadas, 

quando tal seja exigível nos termos dos n.os 3 a 5 do artigo 12.º; 

i) Não deterem nem terem detido capital numa percentagem superior a 50 %, por si ou pelo seu cônjuge, 

não separado de pessoas e bens, ou pelos seus ascendentes e descendentes até ao 1.º grau, bem como por 

aquele que consigo viva em condições análogas às dos cônjuges, em empresa que não tenha cumprido 

notificação para devolução de apoios no âmbito de uma operação apoiada por fundos europeus”. 

 

 

Concurso para Apresentação de Candidaturas ao Sistema de Incentivos Internacionalização 
das PME - Aviso nº21/SI/2016, do Programa Operacional da Competitividade e 

Internacionalização (COMPETE 2020): 
 

Critérios específicos de acesso deste aviso:  

 

Para além dos critérios específicos de elegibilidade do promotor e dos projectos, previstos no Decreto-Lei n.º 

159/2014, acima referidos, as empresas terão ainda que cumprir com os seguintes critérios de elegibilidade 

à data do acordo de pré-adesão, de acordo com o nº1 art.º 5º do RECI: 

 

a) Dispor de contabilidade organizada nos termos da legislação aplicável;  

b) Não ser uma empresa em dificuldade, de acordo com a definição prevista no artigo 2º do Regulamento 

(UE) n.º 651/2014;  

c) Declarar que não se trata de uma empresa sujeita a uma injunção de recuperação, ainda pendente, na 

sequência de uma decisão anterior da Comissão que declara um auxílio ilegal e incompatível com o mercado 

interno, conforme previsto na alínea a) do n.º 4 do artigo 1.º do Regulamento (UE) n.º 651/2014; 

d) Declarar que não tem salários em atraso. 

 

Obtenção ou actualização da certificação electrónica do Estatuto de PME através do sítio do IAPMEI. 
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(Em papel timbrado da Empresa) 

 

PROJECTO CONJUNTO DE INTERNACIONALIZAÇÃO - SECTOR 

METALÚRGICO E ELECTROMECÂNICO 2017/2018 
 

DECLARAÇÃO 

 
A Empresa ......................................................................... Contribuinte nº ………………………… com sede em 

.........................................., com CAE ……………. e …… colaboradores, representada 

por…………………………………………………………., na qualidade de ………………………………………..declara, ter intenção de 

participar no “Projecto conjunto de Internacionalização de PME do Sector Metalúrgico e Electromecânico – 

2017/2018”, promovido pela ANEME- Associação Nacional das Empresas Metalúrgicas e Electromecânicas, 

designadamente nas seguintes Acções:  

 

 Missões Empresariais 

 
 

 

 
 
 
 

 Feiras 
 

 HANNOVER Messe / Hannover (Alemanha)  SUBCONTRATATION /Bilbau (Espanha)  

 SUBCON / Birmingham (Reino Unido)  INDUSTRIE / Lyon (França) 

 MIDEST / Paris  (França)  Outras: 

 
 
A empresa declara ainda que cumpre os critérios de elegibilidade previstas no Regulamento Geral dos Fundos 

Europeus Estruturais e de Investimento (FEEI), aprovado pelo Decreto-Lei nº 159/2014 de 27 de Outubro e 

no Aviso nº21/SI/2016 do Concurso para Apresentação de Candidaturas ao Sistema de Incentivos 

Internacionalização das PME, do Programa Operacional da Competitividade e Internacionalização (COMPETE 

2020), que se listam em anexo. 

 
 

A empresa junta à presente declaração a ficha de Identificação em anexo. 

 

 

 

 

Data ___/___/___    ................................................................. 

              (Assinatura e Carimbo) 

 

 Argélia  Gana 

 Argentina  Moçambique 

 Chile  Peru 

 Equador  Outras: 
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IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

 

 

Empresa  Nif  

Pessoa de Contacto  Cargo  

Tel.Fixo  Fax   Telef. Móvel  

Email  web  

CAE’S (Rev.3) Principal  Secundárias  Número Trabalhadores  

Dimensão (apurada mediante a certificação on-line no site do 
IAPMEI) 

Micro Pequena Média Grande 

    

Volume de Negócios  

conforme declaração IES 2015 

Total do ano 2015  (pré-projecto) 
Total Previsto em 2019 (pós-
projecto) 

€                         ,00 €                         ,00 

Volume de Negócios Internacional  Total do ano 2015  (pré-projecto) 
Total Previsto em 2019 (pós-
projecto) 

€                         ,00 €                          ,00 

Marcas da  empresa Sim  Não  Quais:_____________________________________________ 

 

Mercado(s) alvo Prioritário (s) indicados na declaração de intenção 

 

___________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________ 

Objectivo dominante no (s) mercado (s) identificado (S) 

Prospecção / Entrada                Crescimento Volume negócios               Consolidação de posição no Mercado      

Reposição em segmentos de maior valor acrecentado             Outra: __________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________________________________ 

 
 
 
 

 


